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POLÍTICA DE ATUALIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

Computadores/ Impressoras/ Datashow/ Som  

 
 

 Os equipamentos são supervisionados pelo Técnico da Informática – TI e compete ao mesmo: 

• Manter os computadores, impressoras, Datashow, som, microfones em condições de utilização; 

• Administrar o acesso dos usuários aos equipamentos; 

• Encaminhar os equipamentos para a manutenção e/ou fazer a manutenção; 

• Orientar os usuários para cursos e treinamentos; 

• Controlar o patrimônio dos equipamentos; 

• Encaminhar os casos de indisciplina, insubordinação ou desrespeito às normas vigentes, cometidos 

pelos usuários para a Direção, para juntamente com esta proceder a aplicação das penalidades necessárias 

aos usuários, de acordo com as normas estabelecidas no Regimento; 

• Receber as informações de problemas ocorridos, encaminhar e/ou dar a solução pertinente a cada 

caso; 

• Não permitir a saída de qualquer tipo de equipamento do Instituto; 

• Sugerir equipamentos para aquisição, conforme as condições orçamentárias e disponibilidade de 

recursos; 

• Intermediar o processo de compra de equipamentos;  

• Realizar a avaliação do patrimônio; 

• Dar baixa, selecionar e avaliar equipamentos para descarte. 

 


